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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 27/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 23404/2025-1-TC, RESOLVE desaverbar, com
fundamento no art. 72, da Lei nº 9.826/1974, o tempo de contribuição da servidora ANDRÉA BARRETO
DE SOUZA, Analista de Controle Externo, prestado ao Banco da Amazônia S.A., no período de 15/07/1998
a 15/03/2012, correspondente a 13 (treze) anos, 08 (oito) meses e 1 (um) dia, conforme Certidão expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visto que não foi computado para concessão de qualquer
benefício, e, consequentemente, apurar em seu favor, até 08/10/2025, 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 23
(vinte e três) dias de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de janeiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 38/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 18562/2024-9-TC; RESOLVE
desligar,  a  partir  de  22/02/2026,  o  estagiário  de Pós-graduação FELYPE CARVALHO BEZERRA, nos
termos do inciso I, alínea “c”, da Cláusula Sétima do Termo de Compromisso de Estágio.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 41/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 18376/2024-1-TC; RESOLVE
desligar,  a  partir  de  25/02/2026,  a  estagiária  de  Graduação  do  curso  de  Jornalismo, KARIZIA DO
NASCIMENTO  MARQUES, nos  termos  do  inciso  I, alínea  “c”,  da  Cláusula  Sétima  do  Termo  de
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 42/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 20310/2024-3-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 03/02/2026, o estagiário de Graduação do curso de Informática, GABRIEL DOS REIS
RODRIGUES,  nos  termos  do inciso  I, alínea  “d”,  da  Cláusula  Sétima do Termo de  Compromisso  de
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 43/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 04974/2025-2-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 26/02/2026, o estagiário de Graduação do curso  de  Biblioteconomia, GUILHERME
PEIXOTO DE SOUSA, nos termos do inciso I, alínea “c”, da Cláusula Sétima do Termo de Compromisso
de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.


